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Excelentíssimo Senhor 

ELIAS CHEDIEK 

Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887- Centro 

14801-300- ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 26 de agosto de 2016 

16, I~ 

v 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido ao exame e deliberação dessa Egrégia Câmara, o incluso projeto de 

lei. 

O Crédito Adicional Suplementar ora solicitado, no valor 

de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destina-se à execução de Sifão Invertido do 

Emissário de Esgotos do Ribeirão das Cruzes. 

Justifica-se o pedido pela necessidade de realização de 

licitação para aquisição de tubos e contratação de empresa para execução da obra, 

permitindo a solução definitiva do problema ocorrido no local, uma vez que os 

consertos realizados não foram suficientes para equacioná-lo. 

Para fazer frente ao crédito adicional em questão, 

estamos anulando parte de dotações que não serão utilizadas no exercício, não 

prejudicando qualquer atividade desenvolvida pelo DAAE. 
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Diante do exposto, o Poder Executivo Municipal 

entende estar plenamente justificada a presente propositura e aguarda que o Projeto 

que ora submete ao crivo do Legislativo Municipal seja prontamente aprovado. 

Por julgarmos esta propositura como medida de 

urgência, solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo 

possível, nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica Municipal. 

estima e apreço. 

Valho-me do ensejo para renovar-lhe os protestos de 

Respeitosamente, 

MARCELO FORTES BARBIERI 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 165 
Dispõe sobre abertura de 
Crédito Adicional Suplementar 
no DAAE Departamento 
Autônomo de Água e Esgoto e 
dá outras providências. 

Art. 1º Fica autorizado o Departamento Autônomo de 
Água e Esgoto a abrir um Crédito Adicional Suplementar, até o limite de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), conforme abaixo especificado: 

03. DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
03.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE OPERAÇÕES 
03.03.06 GERÊNCIA DE PROJETOS E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 I Obras e Instalações R$ 200.000,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0109 Sistema de Esgotos 

17.512.0109.2.357 Implementar melhorias contínuas em Coleta, R$ 200.000,00 
Tratamento e Disposição Final de Esgotos 

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no 
artigo anterior será coberto com recursos provenientes de anulação parcial de 
dotação orçamentária vigente no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), 
conforme abaixo especificado: 

03. DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
03.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
03.02.03 GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.34 Outras Desp. /dec. de I cont: Terceiros Pes. R$ 100.000,00 
Jurídica 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

r 
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17 Saneamento 
17.122 Administração Geral 
17.122.0107 Desenvolvimento Organizacional 
17.122.0107.2.317 Atividades de Administração Geral R$ 100.000,00 

03. DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE OPERAÇÕES 

03.03.02 GERÊNCIA DE TRATAMENTO DE ESGOTO 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 I Material de Consumo R$ 100.000,00 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 
17.512.0109 Sistema de Esgotos 
17.512.0109.2.354 Operar o Tratamento de Esgotos R$ 100.000,00 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 
suplementar nas Leis nº 8.075 de 22 de novembro de 2013 {Plano PlurianuaiL Lei nº 
8.485 de 25 de julho de 2015 {Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 8.594 de 26 de 
novembro de 2015 {Lei Orçamentária). 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 26 {vinte e seis) de agosto de 
2016 {dois mil e dezesseis). 

Prefeito Municipal 



















CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 

Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA ISP 
Telefone PABX (1 6) 3301-0600 - FAX (16) 3301-0647 

Ofício no 080/16-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Marcelo Fortes Barbieri 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 31 de agosto de 2016 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados nas sessões ordinárias realizadas no dia 30 de 
agosto de 2016 a seguir relacionados: 

Autógrafo 

158116 

159/16 

16011 6 

161116 

162116 

163/16 

164116 

165116 

166/16 

Projeto 
Autoria Ementa 

de Lei 
Dispõe sobre autorização para permutar área 

161/16 
Prefeitura do Município de municipal com área de propriedade de Oacyr 

Araraquara Antonio Ellero Junior e dá outras 
providências. 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

165116 
Prefeitura do Município de Suplementar no DAAE - Departamento 

Araraquara Autônomo de Água e Esgoto e dá outras 
providências. 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

166116 
Prefeitura do Município de Especial no DAAE - Departamento 

Araraquara Autônomo de Água e Esgoto e dá outras 
providências. 

167/16 
Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Araraquara Especial e dá outras providências. 

168/16 
Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Araraquara Especial e dá outras providências. 

169/16 
Prefeitura do Município de Altera dispositivo da Lei n° 8.765/16 e dá 

Araraquara outras providências. 

170116 
Prefeitura do Município de Institui o Certificado Empresa Amiga do 

Araraquara Surdo e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Autoriza a aquisição de bem imóvel, 
173/16 mediante doação com encargo, e dá outras 

Araraquara providências. 

164/16 Vereador Gerson da Farmácias Denomina Maria Do Carmo Rosito Gaspar 
dispositivo viário do Município. 

Atenciosamente, 

ELIAS CHEDIEK 
Presidente 

e-mail: leqislativo@camara-arq .sp.gov.br 
www.camara-arg .sp.gov.br 
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